

C O N V Ê N I O

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUBSECCIONAL CAMPOS DOS GOYTACAZES DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E __________________________________, PARA CONCESSÃO DE DESCONTOS AOS INSCRITOS NOS QUADROS DO PRIMEIRO CONVENENTE.

Pelo presente instrumento, de um lado a SUBSECCIONAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.648.981/0013-70, com sede na Rua Barão da Lagoa Dourada, 201, Centro, Campos dos Goytacazes – RJ, neste ato representado pelo seu Presidente, Dr. Filipe Franco Estefan, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade nº. 77.031, expedida pela OAB-RJ, inscrito no CPF sob o nº. 962.611.967-53, com endereço na Rua Barão da Lagoa Dourada, 201, Centro, Campos dos Goytacazes – RJ, doravante denominado abreviadamente OAB-Campos, e de outro lado a _________________________________________ ,CNPJ. nº. __________________ ____________________, representada por (QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, nos termos da legislação em vigor, e de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo de Convênio tem por objetivo a concessão de descontos aos inscritos nos quadros da OAB-Campos, conforme explicitado nas cláusulas abaixo, durante a vigência do presente e do período em que estes se mantiverem associados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS BENEFÍCIOS

O benefício a que alude à cláusula anterior abrangerá todos os produtos e serviços comercializados pela 2º convenente, no percentual de ___%( ______ por cento ) de descontos, sobre o valor final de serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ABRANGÊNCIA

São beneficiários deste Termo de Convênio os inscritos nos quadros da OAB-Campos, assim compreendendo advogados, estagiários, funcionários e seus respectivos familiares, pelo período de vigência do presente, mediante apresentação, no ato de contratação, da Carteira da OAB e/ou documento que comprove a regularidade da devida inscrição.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA OAB-Campos

A OAB-Campos se compromete a divulgar para seus associados (titulares e seus dependentes), o nome, endereço, produtos e serviços comercializados, bem como, os percentuais dos descontos oferecidos aos associados.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Convênio terá duração de 12(doze) meses a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

Este Termo de Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias da data pretendida para o seu encerramento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Campos dos Goytacazes – RJ., com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes deste Termo de Convênio.

E por estarem justas e acordadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Termo de Convênio, lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, para que surtam os devidos efeitos legais.

Campos dos Goytacazes, ___ de _____________ de 2011.
Ordem dos Advogados do Brasil

Subseccional de Campos dos Goytacazes

Filipe Franco Estefan

Presidente

________________________________________________
Diretor

CPF Nº _______________________
RG  __________________________
TESTEMUNHAS:

1) .................................................................................

CPF Nº .........................................................................

RG Nº ...........................................................................

2) .................................................................................

CPF Nº .........................................................................

RG Nº ..........................................................................

